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secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 889/2022-daF/sePLad, de 14 de seteMBro de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doe nº 34.762 de 11 de novembro de 
2021 e as delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 128/2022-GS/SePlad, de 
25 de maio de 2022, publicada no doe nº 34.990, de 01 de junho de 2022
coNSideraNdo, o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
coNSideraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/1173646;
reSolve:
coNceder a servidora carMeN celia riBeiro torreS, identidade fun-
cional nº 3859/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, lotada 
na diretoria do Sistema de Gestão de Pessoas, 30 (trinta) dias de licença 
Prêmio, no período de 03 de outubro de 2022 a 01 de novembro de 2022, 
referente ao triênio de 13/06/2007 a 12/06/2010.
reGiStre-Se, PUBliQUe-Se e cUMPra-Se.
Secretaria de eStado de PlaNeJaMeNto e adMiNiStraÇÃo, 14 de 
SeteMBro de 2022.
iriS alveS MiraNda NeGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 854055

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 896/2022-daF/sePLad, de 16 de seteMBro de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doe nº 34.762 de 11 de novembro de 
2021 e as delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 128/2022-GS/SePlad, de 
25 de maio de 2022, publicada no doe nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSideraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSideraNdo os termos do Processo nº 2022/1197047 e, ainda, o lau-
do Médico nº. 94100,
r e S o l v e:
i- ProrroGar por 180 (cento e oitenta) dias de licença para tratamento de 
Saúde ao servidor Pedro do carMo ferreira, id. funcional nº. 3280608/1, 
ocupante do cargo de vigilante, lotado na coordenadoria de Saúde ocupacio-
nal e Segurança do trabalho, no período de 07/09/2022 a 05/03/2023.
ii- os efeitos desta Portaria retroagirão a 07/09/2022.
reGiStre-Se, PUBliQUe-Se e cUMPra-Se.
Secretaria de eStado de PlaNeJaMeNto e adMiNiStraÇÃo, 16 de 
SeteMBro de 2022.
iriS alveS MiraNda NeGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 854046

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria N°. 891/2022-daF/sePLad, de 15 de seteMBro de 2022
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doe nº 34.762 de 11 de novembro de 
2021 e as delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 128/2022-GS/SePlad, de 
25 de maio de 2022, publicada no doe nº 34.990, de 01 de junho de 2022
coNSideraNdo, o art. 1º do decreto nº 855 de 24 de junho de 2020,
coNSideraNdo, o Processo n°2022/1185893,
r e S o l v e:
deSiGNar a servidora SaNdra lUcia JiMeNeS de oliveira, id. funcio-
nal nº. 3202720/1, ocupante do cargo de assistente Social, para responder 
pela coordenadoria de Monitoramento e avaliação de contratos e convê-
nios, durante o impedimento legal do titular atHoS caNdeiaS loUreiro 
de alcaNtara, id. funcional nº. 57173473/1, no período de 17/10/2022 
a 15/11/2022.
reGiStre-Se, PUBliQUe-Se e cUMPra-Se.
Secretaria de eStado de PlaNeJaMeNto e adMiNiStraÇÃo, 15 de 
SeteMBro de 2022.
iriS alveS MiraNda NeGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 854065
Portaria N°. 892/2022-daF/sePLad, de 15 de seteMBro de 2022
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doe nº 34.762 de 11 de novembro de 
2021 e as delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 128/2022-GS/SePlad, de 
25 de maio de 2022, publicada no doe nº 34.990, de 01 de junho de 2022
coNSideraNdo, o art. 1º do decreto nº 855 de 24 de junho de 2020,
coNSideraNdo, o Processo n°2022/1171677,
r e S o l v e:
deSiGNar a servidora GerMaNa criStiNa Mota GoNZaGa Silva, id. 
funcional nº. 57175315/1, ocupante do cargo de analista de Gestão Públi-
ca B, para responder pela coordenadoria de Seleção de Pessoas, durante o 

impedimento legal da titular ferNaNda de carvalHo BeSSa MacHado, 
id. funcional nº. 57217691/2, no período de 13/10/2022 a 11/11/2022.
reGiStre-Se, PUBliQUe-Se e cUMPra-Se.
Secretaria de eStado de PlaNeJaMeNto e adMiNiStraÇÃo, 15 de 
SeteMBro de 2022.
iriS alveS MiraNda NeGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 854074

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 893/2022 - daF/sePLad de 15 de seteMBro de 2022
a diretora de administração e finanças-SePlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria nº 1.667/2021-ccG de 10 de no-
vembro de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.762 de 11 de novembro 
de 2021 e as que lhe foram delegadas pela Portaria nº 128/2022–GS–Se-
Plad de 25 de Maio de 2022, publicada no doe nº 34.987, de 30 de Maio 
de 2022, e ainda,
coNSideraNdo o processo n° 2022/483950, de 22 de abril de 2022;
coNSideraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSideraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
coNSideraNdo que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
reSolve:
1. deSiGNar o servidor aNa PaUla SoUZa SodrÉ, funcional n.º 
57195302/1, ocupante do cargo de assistente de Gestão B, para a função 
de fiscal e o servidor MaXWell Moreira BarBoSa, id. funcional n.º 
5890425/4, ocupante do cargo de coordenador, para a função de Suplente, 
devendo ser intermediador substituto entre as partes do contrato nº 27/2022 
- SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO 
e adMiNiStraÇÃo - SePlad e a empresa e. B. cardoSo eireli.
2. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iriS alveS MiraNda NeGrÃo
diretora de administração e finanças/SePlad

Protocolo: 853917
Portaria Nº 895/2022 - daF/sePLad de 16 de seteMBro de 2022
a diretora de administração e finanças-SePlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria nº 1.667/2021-ccG de 10 de no-
vembro de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.762 de 11 de novembro 
de 2021 e as que lhe foram delegadas pela Portaria nº 128/2022–GS–Se-
Plad de 25 de maio de 2022, publicada no doe nº 34.987, de 30 de maio 
de 2022, e ainda,
coNSideraNdo o processo n° 2022/272331, de 08 de março de 2022;
coNSideraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSideraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos contratos administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
reSolve:
1. deSiGNar o servidor KleBer aUGUSto lara da coSta, funcional n.º 
5946311-2, ocupante do cargo de coordenador, para a função de fiscal e 
o servidor GaBriela coUteiro dUarte, id. funcional n.º 5926863-4, 
ocupante do cargo de diretor, para a função de Suplente, devendo ser in-
termediador substituto entre as partes do contrato nº 09/2022 - SePlad/
DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMI-
NiStraÇÃo - SePlad e a empresa f f de aleNcar eireli.
2. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iriS alveS MiraNda NeGrÃo
diretora de administração e finanças/SePlad

Protocolo: 854008

terMo aditiVo a coNtrato
.

1º aditiVo ao terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica N.º 12/2017
Partes: Secretaria de eStado de PlaNeJaMeNto e adMiNiStraÇÃo 
– SePlad, doravante denominada coNveNeNte, órgão da administração 
direta do estado, com sede nesta cidade de Belém, estado do Pará, tra-
vessa do chaco, nº 2350 - Marco - ceP: 66.093-542, inscrita no cNPJ/Mf 
sob o nº 35.747.782/0001-01 e o cartÓrio de reGiStro civil do 3º 
ofÍcio de SaNtarÉM - Pa, inscrito no cNPJ nº 04.542.403/0001-13, com 
sede à rua Maestro Wilson dias da fonseca, nº 340, bairro centro, ceP: 
68005-060, Santarém -Pa


